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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1268

Fundação Unirg - UNIRG

AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIRG

A Fundação UNIRG torna público que realizará licitação, em 
conformidade com o constante no Processo Administrativo 
Eletrônico - PAE nº 1572/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - 036/2025

Critério de Julgamento - MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: o Registro de Preços para Futura, Eventual e parce-
lada Aquisição de Material de Jardinagem, Ferramentas e 
Equipamento de Proteção Individual – EPI’s, afim de atender 
as demandas da Fundação/Universidade de Gurupi – UnirG 
(Campus de Gurupi e Campus de Paraíso do Tocantins), 
conforme quantitativo estimado e descrição constantes no 
Termo de Referência - Anexo I do Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 04/07/2025 às 08:50h 
(Horário de Brasília)
ABERTURA DA SESSÃO: 04/07/2025 às 9:00h (Horário de 
Brasília)                      

LOCAL: Aplicativo no web-site:  www.portaldecompraspu-
blicas.com.br

Com itens Exclusivos para Microempresas - ME, Empresas 
de Pequeno Porte – EPP, Microempreendedores Individuais 
– MEI.

A cópia do Edital poderá ser retirada no portal www.unirg.
edu.br/unitransparencia, através do e-mail cpl@unirg.edu.
br ou pelo telefone: (63) 3612-7723.

Gurupi - TO, 23 de junho de 2025.

Gabinete da Prefeita

Telma Pereira de Sousa Milhomem
Pregoeira 

  FUNDAÇÃO UNIRG 

PORTARIA Nº. 0388/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.0598/2025 GAB-SEMEG 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a suspensão de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servidora 
pública municipal, VALDINA MENDES PEREIRA, ocupante do 
cargo de Professor Normalista, lotada na Secretaria Municipal 
de de Educação, pelo período de 1º a 30 de julho de 2.025, 
relativo ao período aquisitivo de 2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0389/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

Secretaria Municipal de Administração
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R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servidora 
pública municipal, DAYANE CARVALHO DAMASCENO, ocu-
pante do cargo de Professor Graduado, lotado na Secretaria 
Municipal de de Educação, pelo período de 1º a 30 de julho de 
2.025, relativo ao período aquisitivo de 2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0391/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.0598/2025 GAB-SEMEG 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a suspensão de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servidora 
pública municipal, MYLLENNE LOPES DA SILVA, ocupante do 
cargo de Professor Normalista, lotado na Secretaria Municipal 
de de Educação, pelo período de 1º a 30 de julho de 2.025, 
relativo ao período aquisitivo de 2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0392/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.0598/2025 GAB-SEMEG 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a suspensão de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias do servidor 
público municipal, JOSÉ FILHO DE SOUSA, ocupante do cargo 
de Professor Graduado, lotado na Secretaria Municipal de de 
Educação, pelo período de 1º a 30 de julho de 2.025, relativo 
ao período aquisitivo de 2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0390/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.0598/2025 GAB-SEMEG 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a suspensão de férias de servidor.
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“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.0598/2025 GAB-SEMEG 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a suspensão de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servido-
ra pública municipal, CLEIDE CONCEIÇÃO VIEIRA FARIAS 
LETRARI, ocupante do cargo de Professor Graduado, lotada 
na Secretaria Municipal de de Educação, pelo período de 
1º a 30 de julho de 2.025, relativo ao período aquisitivo de 
2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0393/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.0598/2025 GAB-SEMEG 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a suspensão de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias do servidor 
público municipal, JOSÉ EVILASIO ALVES DA SILVA, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Seviços Gerais, lotado na Secretaria 
Municipal de de Educação, pelo período de 18 de julho a 16 de 
agosto de 2.025, relativo ao período aquisitivo de 2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 18 de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0394/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.0598/2025 GAB-SEMEG 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a suspensão de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias do servidor 
público municipal, VALDINEY FERREIRA DE MATOS, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de de Educação, pelo período de 1º a 30 de julho 
de 2.025, relativo ao período aquisitivo de 2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0392/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.0598/2025 GAB-SEMEG 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a suspensão de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servido-
ra pública municipal, CLEIDE CONCEIÇÃO VIEIRA FARIAS 
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.0598/2025 GAB-SEMEG 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a suspensão de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servido-
ra pública municipal, MIRIAM RODRIGUES AGOSTINHO 
BORGES, ocupante do cargo de Professor Graduado, lotada 
na Secretaria Municipal de de Educação, pelo período de 
1º a 30 de julho de 2.025, relativo ao período aquisitivo de 
2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0398/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.0598/2025 GAB-SEMEG 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a suspensão de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servidora 
pública municipal, JESSICA SARAH NERY DA SILVA, ocupan-
te do cargo de Professor Graduado, lotada na Secretaria 
Municipal de de Educação, pelo período de 16 de julho A 
02 de agosto de 2.025, relativo ao período aquisitivo de 
2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 16 de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

LETRARI, ocupante do cargo de Professor Graduado, lotada 
na Secretaria Municipal de de Educação, pelo período de 
1º a 30 de julho de 2.025, relativo ao período aquisitivo de 
2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0395/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.0598/2025 GAB-SEMEG 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a suspensão de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servidora 
pública municipal, IRACEMA SARAIVA LOPES, ocupante do 
cargo de Professor Graduado, lotada na Secretaria Municipal 
de de Educação, pelo período de 1º a 30 de julho de 2.025, 
relativo ao período aquisitivo de 2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0397/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.
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Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0399/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.0598/2025 GAB-SEMEG 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a suspensão de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servidora 
pública municipal, JAIDE SOLANGE BARROS DA COSTA, ocu-
pante do cargo de Professor Graduado, lotada na Secretaria 
Municipal de de Educação, pelo período de 1º a 30 de julho 
de 2.025, relativo ao período aquisitivo de 2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 16 de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0400/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.0598/2025 GAB-SEMEG 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a suspensão de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias do servidor pú-
blico municipal, RAIMUNDO NONATO RIBEIRO SANTANA, ocu-

pante do cargo de Professor Graduado, lotado na Secretaria 
Municipal de de Educação, pelo período de 1º a 30 de julho 
de 2.025, relativo ao período aquisitivo de 2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0401/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°. 1.085/2025 RH-SEMUS 
de 18 de junho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Gurupi solicitando a portaria de 
fruição de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal, RAIKA ALVES SARAIVA GOMES, ocupante 
do cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 23 de junho a 07 de julho de 2.025, 
relativo ao período aquisitivo de 2023/2024 suspensa por 
meio da PORTARIA Nº  046/2025 de 22 de janeiro de 2.025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0402/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°. 087/2025 RH-AGD de 
18 de junho de 2.025, expedido pela Agência Gurupiense 
de Desenvolvimento do Município de Gurupi, solicitando a 
portaria de fruição de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal, PRISCILA SARAIVA SANTOS, ocupante do 
cargo de Assessor Técnico superior II, lotada na Secretaria de 
Administração , pelo período de 10 a 23 de julho de 2.025, re-
lativo ao período aquisitivo de 2023/2024 suspensa por meio 
da PORTARIA Nº  0693/2024 de 06 de novembro de 2.024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 10 de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0403/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão  de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.086/2025/AGD de 18 
de junho de 2.025, expedido pela Agência Gurupiense de 
Desenvolvimento, solicitando a suspensão de férias de ser-
vidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servidora 
pública municipal, NILZA RODRIGUES DE MACEDO, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Seviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, pelo período de 06 de junho 
a 05 de julho de 2.025, relativo ao período aquisitivo de 
2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retoragindo seus efeitos ao dia 06 de junho de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0404/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o memorando n°. 024/2025 RH- 
SECAD de 17 de junho de 2.025, expedido pela  Diretoria de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Gurupi, solicitando a portaria de fruição de 
férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal, DJANNY FERREIRA SPÍNDOLA, ocupante do 
cargo de Assessor Técnico superior IV, lotada na Secretaria de 
Administração, pelo período de 14 de julho a 02 de Agosto de 
2.025, relativo ao período aquisitivo de 2022/2023 suspensa 
por meio da PORTARIA Nº  0288/2025 de 02 de junho de 
2.025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 14 de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0405, DE 23 DE JUNHO DE 2.025 
	

“Revoga integralmente a Portaria nº 0382/2025, 
a qual dispõe sobre fruição de férias de servidor 
Municipal e, dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO a duplicidade de publicação de por-
taria referente ao servidor abaixo identificado, publicada 
no Diário Oficial Edição 1266 do dia 17 de junho de 2.025, 
página 06/07,
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R E S O L V E:

I - REVOGAR INTEGRALMENTE a Portaria nº 0382, de 
17 de junho de 2025, a qual autoriza a fruição de férias do 
servidor LUCIANO RODRIGUES LOPES.

II - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0406/2025, DE 23 DE JUNHO  DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°. 0475/2025 PGM de 11 
de junho de 2.025, expedido pela Procuradoria Geral do 
Município de Gurupi, solicitando a portaria de fruição de 
férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal, MARILEIDE GOIS MACHADO BATISTA, ocu-
pante do cargo de Assessor Técnico, lotada na Secretaria de 
Gabinete, pelo período de 23 de junho a 07 de julho de 2.025, 
relativo ao período aquisitivo de 2023/2024 suspensa por 
meio da PORTARIA Nº  0259/2025 de 23 de maio de 2.025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2.025.

 DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

Central de Aquisições e Contratações Públicas 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2025.021-GPI-SEMUS 

REP

O Município de Gurupi/TO, através da Central de Aquisições 
e Contratações Públicas, TORNA PÚBLICO, a realização do 
Pregão Eletrônico nº PE/2025.021-GPI-SEMUS REP. Processo 
Administrativo/Eletrônico nº 2024081907002/ 2024011613. 
Tipo: Menor preço por Item, Ampla Concorrência. 
Recebimento das Propostas: até às 08h45min do dia 
08/07/2025 e Abertura da Sessão Pública: dia 08/07/2025 às 
09h00min, horário de Brasília, no portal: www.portaldecom-
praspublicas.com.br. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SISTEMA DE ELETROCARDIOGRAMA DE REPOUSO A 
DISTÂNCIA POR TELEMEDICINA (SISTEMA TELE-ECG) COM 
EMISSÃO DE LAUDO ATRAVÉS DE CENTRAL MÉDICA E COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO EM REGIME 
DE COMODATO. Edital e anexos disponíveis em: www.gurupi.
to.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br. Legislação: 
Lei nº 14.133, de 2021 (NLLC), do Decreto Municipal n. 405, 
de 29 de março de 2023 (Regulamenta o Pregão), e suas 
alterações e demais legislações pertinentes. Informações 
pelo e-mail: cpl@gurupi.to.gov.br. Gurupi/TO, 23/06/2025.

Sidney da Silva Viana
Pregoeiro

Decreto 575/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2024.047-GPI-SEMUS 

REP

O Município de Gurupi/TO, através da Central de Aquisições 
e Contratações Públicas, TORNA PÚBLICO, a realização 
do Pregão Eletrônico nº PE/2024.047-GPI-SEMUS REP. 
Processo Administrativo/Eletrônico nº: 2024061807001/ 
2024008995. Tipo: Menor preço global, Exclusividade 
ME/EPP/EQUIPARADAS. Recebimento das Propostas: até 
às 08h45min do dia 09/07/2025 e Abertura da Sessão 
Pública: dia 09/07/2025 às 09h00min, horário de Brasília, 
no portal: www.portaldecompraspublicas.com.br. Objeto: 
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA OFERECER LICENCA DE 
USO PARA SOFTWARE DE TELERRADIOLOGIA COM EMISSAO 
DE LAUDOS, ARMAZENAMENTO E VISUALIZACAO DAS 
IMAGENS DOS EXAMES DE MAMOGRAFIA. Edital e anexos 
disponíveis em: www.gurupi.to.gov.br, www.portaldecom-
praspublicas.com.br. Legislação: Lei nº 14.133, de 2021 
(NLLC), do Decreto Municipal n. 405, de 29 de março de 
2023 (Regulamenta o Pregão), e suas alterações e demais 
legislações pertinentes. Informações pelo e-mail: cpl@gurupi.
to.gov.br. Gurupi/TO, 23/06/2025.

Sidney da Silva Viana
Pregoeiro

Decreto 575/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 
2025.032-GPI-SEINF

O Município de Gurupi/TO, através da Central de Aquisições 
e Contratações Públicas, TORNA PÚBLICO, a realização do 
Pregão Eletrônico nº PE 2025.032-GPI-SEINF. Processo 
Administrativo/Eletrônico nº 2025005472/2025040320001. 
Tipo: PREGÃO ELETRÔNICO, UTILIZANDO O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM,   
COM ITENS EXCLUSIVOS, COTAS RESERVADAS DE 20% 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.gurupi.to.gov.br
http://www.gurupi.to.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl@gurupi.to.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.gurupi.to.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl@gurupi.to.gov.br
mailto:cpl@gurupi.to.gov.br
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À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE -EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
MEI E COTAS PRINCIPAIS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Recebimento das Propostas: até às 08h45min do dia 
04/07/2025 e Abertura da Sessão Pública: dia 04/07/2025 
às 09h00min, horário de Brasília, no portal: www.portalde-
compraspublicas.com.br. Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA 
FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISICAO DE PNEUS, 
CAMARAS, DEMAIS PRODUTOS AFINS, DESTINADOS A FROTA 
DE MAQUINAS, CAMINHOES, VEICULOS E EQUIPAMENTOS. 
Edital e anexos disponíveis em: www.gurupi.to.gov.br e www.
portaldecompraspublicas.com.br, Legislação: Lei nº 14.133, 
de 2021 (NLLC), do Decreto Municipal n. 405, de 29 de março 
de 2023 (Regulamenta o Pregão), e suas alterações e demais 
legislações pertinentes. Informações pelo e-mail: cpl@gurupi.
to.gov.br. Gurupi/TO, 23/06/2025.

Makey Ribeiro
Pregoeiro

Portaria. nº 0281/2025

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO

 Nº72/2025.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi/TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO:VIVIANE BISPO VALADARES
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário N°72/2025, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Gurupi-TO e VIVIANE BISPO VALADARES, no cargo de 
Professor Graduado.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato entra-
rão em vigor no dia 23 de junho de 2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.  16,  Inciso  V 
da  Lei  nº  2.392/2018, por interesse público do Poder 
Executivo Municipal.
 
Gurupi/TO, 23/06/2025.
 

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024.

PORTARIA GAB/SMS Nº 0145/2025 DE 23 DE JUNHO 
DE 2025.

 
“Designa servidor para acompanhamento da execu-
ção do objeto e atesto de Nota Fiscal”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições pertinentes constante no da Lei Federal nº 
14.133/2021, e respectivas atualizações; 

CONSIDERANDO a realização de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM 
RAZÃO DE DEMANDA JUDICIAL - KALLEB RODRIGUES 
DE SOUZA, AUTOS Nº 0005059-50.2025.8.27.2722/TO – 
Protocolo Eletrônico 2025060207001;

CONSIDERANDO os termos constantes nos respec-
tivos processos eletrônicos individualizados de demanda 
judicial.

 CONSIDERANDO a necessidade de designar servi-
dor responsável para acompanhar a execução, fiscalizar o 
objeto e conferir as faturas ou notas fiscais, em observação 
às disposições nas legislações constantes no Contrato, res-
pectivamente.

RESOLVE:

I - Designar a servidora Christiane Rodrigues de 
Paula, matrícula 495197, para fiscalização, acompanhamen-
to da execução e atesto das notas fiscais das Dispensas de 
Licitação, cujo objeto integrem a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM RAZÃO DE 
DEMANDA JUDICIAL - KALLEB RODRIGUES DE SOUZA, AUTOS 
Nº 0005059-50.2025.8.27.2722/TO – Protocolo Eletrônico 
2025060207001, sem prejuízo de suas funções normais e 
sem acréscimos em seus vencimentos;

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos a data de 04 de dezembro 
de 2024;

III - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura 
Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 23 
dias do mês de junho de 2025.

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

PORTARIA GAB/SMS Nº 0146/2025 DE 23 DE JUNHO 
DE 2025.

 
“Declara dispensável a licitação e dá outras provi-
dências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os orçamentos realizados cujo valor 
proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no 
Inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
nº 12.343/2024.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.gurupi.to.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl@gurupi.to.gov.br
mailto:cpl@gurupi.to.gov.br
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“Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação 
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;”

CONSIDERANDO a documentação constante no 
Processo Administrativo n° 2025009213 - Protocolo Eletrônico 
nº 2025060207001.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação, nos ter-
mos do art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM 
RAZÃO DE DEMANDA JUDICIAL - KALLEB RODRIGUES DE 
SOUZA, AUTOS Nº 0005059-50.2025.8.27.2722/TO.

Art. 2º - A contratação será realizada com a em-
presa, DM HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
43.721.362/0001-84, que apresentou proposta no valor total 
de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Registre-se, Publique-se no Diário da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 23 
dias do mês de junho de 2025. 

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0097/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADO: CAMILA VILELA ABRANTES TURCI CPF: 268.
xxx.xxx-47 OBJETO: O objeto do presente instrumento é 
a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de FONOAUDIÓLOGO, com carga horária de 30 
(Trinta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - 
UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7557 – 
MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA 
FAMILIA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X 
da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c 
Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas altera-
ções VIGÊNCIA: 03 de julho de 2025 a 31 de dezembro de 
2025. Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada. Data de Assinatura: 23/06/2025.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0098/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde CONTRATADO: THAIS ALVES DA SILVA CPF: 068.
xxx.xxx-60 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação temporária de servidor, para desempenhar a 
função de TECNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária 
de 30 (Trinta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.750 
- SAUDE DA MULHER- CONTRATOS - BLATB DOTAÇÃO: 7566 – 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA 
- CONTRATO  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e 
X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c 
Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas altera-
ções VIGÊNCIA: 04 de julho de 2025 a 31 de dezembro de 
2025. Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada. Data de Assinatura: 23/06/2025.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006320 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR CLAUDIO ALBERTO CIRQUEIRA 
SANTOS R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 
DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE 
DE PACIENTE DO TFD EM ALTA HOSPITALAR NO HGP EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 13/06/2025 A 14/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006319 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LINEU BATISTA COELHO DE 
LIRA R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE 
SERVIDORES  EM EMBARQUE NO AEROPORTO DE PALMAS/
TO. PERÍODO: 14/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006321 PAGAMENTO DE 
DIÁRIA PARA O SERVIDOR MANOEL RODRIGUES DA SILVA R$ 
175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DO SERVIDOR  EM 
DESEMBARQUE NO AEROPORTO DE PALMAS/TO. PERÍODO: 
17/06/2025 A 18/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006319 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LINEU BATISTA COELHO DE 
LIRA R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DA 
SERVIDORA EM DESEMBARQUE NO AEROPORTO DE PALMAS/
TO. PERÍODO: 18/06/2025.
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EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006316 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA R$ 
175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 18/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006320 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR CLAUDIO ALBERTO CIRQUEIRA 
SANTOS R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 
DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE 
DE PACIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO 
EM PALMAS/TO. PERÍODO: 19/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025009889 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR WILLES PEREIRA DE MORAIS R$ 
175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 20/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006316 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA R$ 
175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 20/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006324 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS R$ 
425,00 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS). DESTINO: 
ARAGUAINA-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE 
PACIENTE DO TFD EM TRATAMENTO FORA DOMICILIO EM 
ARAGUAINA/TO. PERÍODO: 20/06/2025 À 22/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025009955 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA A SERVIDORS LUANA NUNES GARCIA R$ 
3.760,00 (TRES MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS). DESTINO: 
FLORIANOPOLIS-SC. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAÇÃO 
NO SUMMIT CIDADES 2025, MAIOR ENCONTRO DE CIDADES 
DO BRASIL, PROMOVIDO PELO CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO 
NA GESTÃO PÚBLICA (CIGA) E FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E 
PESQUISAS SOCIOECONOMICAS EM FOLORIANÓPOLIS/SC. 
PERÍODO: 22/06/2025 À 27/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006318 PAGAMENTO DE 
DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAUJO DE CASTRO R$ 
175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 23/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006314 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS R$ 
175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 23/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025009889 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR WILLES PEREIRA DE MORAIS R$ 
175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO TFD EM 
TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO:

Câmara Municipal de Gurupi

EXTRATO TERMO DE REVOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 004/2025 - LEI Nº 14.133/2021. 
Processo Administrativo: 043/2025
Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada 
contratação de pessoa jurídica especializada na locação de 
19 (dezenove) veículos, sendo 17 (dezessete) veículos tipo 
hatch e 2 (duas) caminhonetes, todos sem motorista, com 
quatro portas, na cor branca, conforme condições e especi-
ficações do presente termo de referência.
Considerando as razões de interesse público, consoan-
te despacho fundamentado, RESOLVE, a fim de bem res-
guardar o interesse público, pela REVOGAÇÃO do Processo 
Administrativo nº. 043/2025, na modalidade Pregão 
Eletrônico n. 004/2025, com fundamento no disposto no 
caput do art. 71, inciso II da Lei n. 14.133/21.
Proceda-se a devida publicação do respectivo termo de revo-
gação, autuando-se cópia nos autos do respectivo processo 
licitatório.

Gurupi – TO, 23 de junho de 2025. 

Ivanilson da Silva Marinho, Presidente.
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